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há muito já existe na sociedade, mas acaba por ser fomentado através da “fala do crime”, como 

qual busca “proteger” a população daquele que é visto co



por “fazer justiça”. 

criminoso, em mecanismo de entretenimento para um público sedento por vingança e “justiça”. 

casos concretos e possui “em suas mãos” os 



Os descritores mais utilizados nas pesquisas foram: “discurso punitivista e mídia”; 

“espetacularização do crime”; “judicialização da opinião pública”; “impactos da 



espetacularização no processo penal”. Utilizou



atualidade, de modo que o seriado parece tentar “prever” um futuro que não está assim tão 



“Sobre o uso dos jornais como fontes históricas”

de “poder moderador”, o qual exerce a função de fiscalização e controle sob os demais poderes, 

em prol do “bem da população”.



(2015), “o espetáculo é uma constr

vinculadas a um enredo.” (Casara, 2015, p.11).

“sociedade do espetáculo” 

possível separar a ficção da verdade; o indivíduo é levado a se acomodar em uma “realidade 

ficcional”. Nesse sentido, Debord denomina como espetáculo a “ditadura efetiva 

sociedade moderna”. Para o autor,



diversos tipos de mídia; nas palavras do autor, “o consumidor real se torna um consumidor de 

ilusões”. Dessa maneira, a realidade ficcional produzida midiaticamente confunde 

audiência e a “impressão” são fortemente priorizados, em detrimento da verdade, da qualidade 

lucro obtido através da mercadorização informacional é o surgimento da “informação ficção”, 



o qual se demonstra, para o autor, como um “regulador das expectativas sociais, na medida em 

[...] estão em cartaz os “julgamentos penais”, em que entram em cena, 

pesquisas sérias sobre o tema apontem para a ineficácia da “pena” na 

sadismo (na medida em aplicar uma “pena” é, em apertada síntese, impor um 



Para o autor, essa prática proporciona uma “padronização dos universos simbólicos” e provoca 

nas penas citada por Casara. Tomada pelo sentimento de “justiça”, a população é seduzida pelo 



participar deste suplício, o que Foucault (2014) denomina de “espetáculo punitivo”. Para o 

pública do “criminoso” à dor, ao sofrimento e à violência. O seriad

zer um público que clama por “justiça”.



sentenciada a sofrer uma punição no estilo “olho por olho, dente por dente”, sendo obrigada a, 



o momento e a forma com que será feita a tortura, de modo que, segundo o autor, “a forma de 

execução faz lembrar a natureza do crime” (Foucault, 2014, p. 47) e são utilizados os mesmos 

seu namorado. Até mesmo o nome que é dado ao parque de justiça “urso branco” faz referência 

“mil mortes” e obtendo, antes de cessar a existência, 



uma punição mais “justa” a Victoria, uma vez que a prisão não seria suficiente para aplacar o 

punições eram aplicadas na época medieval, os denominados “jardins das leis” (Foucault, 2014, 

domingos. Conforme o filósofo, “a duração que torna o castigo eficaz para o culpado também 

igo” (Foucault, 2014, p. 110).



se uma “superexploração de 

crimes violentos” bastante eficaz em moldar a ordem social e por isso a “confusão entre os 

Carandiru” (Boldt, 2013, p. 76). 

“opinião pública”. Nesse sentido, o punitivismo incrustado no discurso da população 

percebido através da utilização de termos como “bandido bom é bandido morto”, “direitos 

humanos só protegem criminosos”, entre outros sejo por uma “justiça” feita a partir 



questionamento trazido por Arlindo Machado, qual seja: “o que são os modernos sistemas de 

vigilância senão a atualização e a universalização do panóptico?” Segundo o autor 

supramencionado, a vigilância atingiria seu “paroxismo” através da



uma aceitação dos discursos propagados midiaticamente. Nas palavras de Zaffaroni, “o 

judicial, mas de todo o sistema penal” (Zaffaroni, 2001, p. 189).

, que, conforme Boldt (2013, p. 55) “pouco tem a ver com a 



informação e desinformação.” Ou seja, a criminologia midiática, ao contrário da criminologia 

modo que leva a compreender que a informação é “a nova moeda de poder” (Boldt, 2013, p.58). 

as lutas pelo “monopólio da comunicação” e pelo “discurso da verdade” em uma sociedade 

que Bourdieu (1989) denomina de “poder simbólico”. Para o sociólogo,

é exercida por “autoridades simbólicas” tidas como válidas. Para Dussel 

se “uma estrutura social onde a maior parte (os dominados) cumpre a vontade do outro como 



própria, realizando os interesses dos dominadores e não os próprios.” Coadunando com essa 

discurso, o que no senso comum pode ser visto como uma luta pela “verdade”, 



e modernização) e utilização das “linguagens de rua”: 



—

a “linguagem de rua”, gera o sentimento de identificação nas pessoas, aproxima o público da 



associadas ao “perigo”, estereotipadas nos “ladrões, sequestradores, e

“organizados”, traficantes, terroristas, imigrantes” (Andrade, 2012, p. 166). Estes grupos são 

166), é no campo do medo da criminalidade violenta “que se exacerba o maniqueísmo criminal, 

ntra o outro, ‘outsiders antecipados’, e a radical relação de 

exterioridade que os ‘cidadãos de bem’ mantém para com a problemática criminal, então 

fortemente moralizada.”

na suposta “proteção da população”, justifica o punitivismo exacerbado e n

define que o medo “quando socialmente exteriorizado diminui ou extingue o senso crítico 

emoção.” Ainda conforme a autora, “os valores e comportamentos difundidos a partir do medo 

própria violência de que se tem medo” (Pas

em “uma obsessão da sociedade contemporânea e da mídia” (Boldt, 2013, p. 95), à medida que 



que disseminam o terror social, o qual, consoante preceitua Pastana (2003, p. 95), “reflete a 

ar esse problema”. 

166), as demanda punitivistas “reatualizam se, contextualmente e a cada nova tragédia” 

à medida que “encontram na mídia e no revigoramento das 

pesquisas etiológicas sobre violência uma assustadora regressão ‘atávica’ lombrosiana.” Este 

Sob este ângulo, para Pereira e Gomes (2017, p. 9) “o medo gerado pela mídia contribui para a 

fortalecimento de práticas punitivas”. E é por meio da exacerbação midiá



(2002, p. 201), definida como “política de transformação social e institucional” 

“sugestões intervencionistas” apenas reproduzem o ideal polarizado de problema 

autora, são “base 

talismo tem experimentado” (Andrade, 2012, 



denominado por ela de “Papai Noel” 

das penas, que dão lugar a um “gigante punitivo”. Para a autora,

Por este ângulo, a expansão punitiva nada mais é do que a “hiperplasia” da política penal, 

definida por Baratta (2002, p. 201) como uma “mera resposta à questão criminal circunscrita 

pena e medidas de segurança)”. Este fenômeno se dá, sobretudo, através da criação das leis 

criminalidade e do sistema penal, formada a partir da “realidade ficcional” (Debord, 2003, que 

no que Silva Sanchez (2002, p. 61) define como uma “expansão 

” 

por Moccia (1999, p. 58) de “ de tipo emergencial”, se estende tanto na atividade 



(2013, p. 118) “são promocionais e simbólicas”, uma vez que “visam conferir ao discurso 

fictício.”

Boldt, (2013, p. 122), “a disfunção simbólica do direito penal gera a sua i

aponta para o elemento do engano, à falsa aparência de efetividade.” Depreende

espectadores, culminando assim na “so

instrumentais” (Boldt, 2013, p. 122).

“As penas mais graves diminuem o número de delitos". "Punindo os ladrões tutela

científica”. (Zaffaroni et al, 2003, p. 66





ADI’s por entidades de classe. Ao final, concluiu

da Lei de Execução Penal, conhecido vulgarmente como “saidinha” sempre foi alvo de debate 

como “saidinha”

para ele, “Bandido tem que cumprir pena, e o crime não pode ser lucrativo. O criminoso tem 

que ter receio de cometer um delito. Ele tem que saber que, se cometer, não vai ter privilégio.” 

Disse ainda que o seu intuito foi “defender a sociedade” e que conce

se as seguintes manchetes: “PM baleado durante perseguição a fugitivo de 'saidinha' 
tem morte cerebral” (UOL, 08/01/2024). “Morre PM de 29 anos baleado na cabeça por foragido de 'saidinha' em 
BH” (Estado de Minas, 07/01/2024); “PM MG confirma morte de policial baleado por preso da ‘saidinha’”(Poder 
360, 08/01/2024); “Justiça ordena prisão de suspeito de matar policial em regime fechado, que proíbe 'saidinha'” 
(G1, 09/01/2024); “Fim das saidinhas, que avançou no Congresso, divide opiniões” (Metrópoles, 22/02/2024).



criminosos é “uma imoralidade, um absurdo, uma aberração jurídica que eu graças a Deus 

consegui acabar com ela.” 

encontrou dezessete manchetes; dentre estas, 13 continham no título a palavra “saidinha”. 

utilizado pejorativamente, no intuito de “minimizar a importân

instrumento de reinserção social” (Varela, 2024, p. 43). 

o nome de “Lei Roger Dias da Cunha” em uma espécie de “homenagem” ao PM assassinado, 

“nesse campo que se redefinem as funções da prisão, da ressocialização para

se o ideário de segurança máxima [...].” Dessa forma, “com 

‘uma intervenção de segurança independente de suspeita’, o conceito de segurança experimenta 

“

encontram amparo em evidências".” De acordo com dados do Conselho, o percentual de detentos beneficiados 
a saída temporária que não retornam ao sistema é, em média, de 4,1%. Ainda, o CNJ aponta que “no período 

crimes”, bem como que “não foi encontrada rel
delitos”.



erosão do direito” (Andrade, 2013, p. 164

de “solucionar” 

há um ciclo em que “com o apoio da 

mídia, a violência é reproduzida, o medo é alimentado e a inflação legislativa é ampliada” e 

o “subsistema emergencial” em nada contribui para a consolidação dos valores 

valores do denominado ‘Estado demorático’, este entendido como observador 

ão de um processo penal “justo”. (Choukr, 2002, p. 14)

fundamentais do “cidadão de bem”, legitima o modelo da exceção 
o “direito penal do inimigo”. Leis 



compreensão em relação às “ideias 

criminal e, em especial, na prisão.” (Casara, 2015, p. 16). No Brasi



na carreira (“comodismo crônico”); em parte, porque há uma normalização 
produzida pelo senso comum e internalizada pelo juiz (“neurose conservadora 
”), através da qual esse ator jurídico passa a acreditar no papel de autoridade 

“desde sempre violado pelo subterrâneo "direito p

de presunção de culpa por antecipação.” Para Casara, 

acordos entre “mocinhos” e “bandidos”, em que um criminoso é purificado 

que para atender ao “desejo da audiência”, violam a lei e sonegam direi



“substituído pelo discurso do juiz”, programado para “agradar às maiorias de ocasião, forjadas 

concretizar os direitos fundamentais” (Casara, 2015, p. 12), os quais são vistos como entraves 

de uma “democracia de 

espectadores” (Chomsky, 2013, p. 35) o julgamento

âncoras de jornal, comentaristas e convidados são “formadores de opinião” e 

“a imprensa comprava tudo”. Christianne Machiavelli trabalhou no departamento de comunicação da lava

assessora falou sobre as prisões terem sido feitas de modo contrário ao que diz a lei: “Durante o 

am sempre.”



enquanto ainda era juiz, publicou em um jornal o artigo intitulado “o problema 
é o processo”. (Fernandes, 2016, p. 283)



sonagem é exibida como a principal atração de um “parque de diversões punitivo”, onde o 

sociedade enxergue a violência da punição como um meio de “fazer justiça”. 



como a Lei nº 14.843, vulgarmente conhecida como “lei das saidinhas” 



socialmente marginalizados e estigmatizados, estereotipados como “inimigos”, os quais 



AUDI, Amanda. Entrevista: “A imprensa ‘comprava’ tudo.” Assessora de Sérgio Moro por 

–

“Ecco 10 modi per capire tutte le bugie che ci raccontano”

https://arquivo.bocc.ubi.pt/pag/canavilhas-joao-televisao-espectaculo.pdf


–

https://www.metropoles.com/brasil/fim-das-saidinhas-que-avancou-no-congresso-divide-opinioes
https://www.metropoles.com/brasil/fim-das-saidinhas-que-avancou-no-congresso-divide-opinioes
https://g1.globo.com/politica/noticia/2024/07/09/cnj-diz-que-percentual-de-presos-que-nao-retornam-de-saidinhas-e-baixo-e-cita-impacto-de-r-6-bi-ao-ano-com-nova-lei.ghtml
https://g1.globo.com/politica/noticia/2024/07/09/cnj-diz-que-percentual-de-presos-que-nao-retornam-de-saidinhas-e-baixo-e-cita-impacto-de-r-6-bi-ao-ano-com-nova-lei.ghtml
https://www.ebooksbrasil.org/eLibris/manipulacao.html


–

http://www.ufsm.br/congressodireito/anais
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